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REQUERIMENTO Nº 108 /2019 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

 

Na data de 05 de fevereiro de 2013, apresentei a Indicação nº 024/2013, 

onde solicitei ao Senhor Prefeito Municipal a construção de um Posto de Saúde no bairro 

do Tanquinho Velho, pois, ao visitar o bairro, conversei com diversos moradores e o que 

mais pediram, dentre todas as benfeitorias que necessitavam, foi a construção de um 

Posto de Saúde. 

Como sabemos, o bairro Tanquinho é um dos mais antigos da cidade. É 

constituído, na sua maioria, por sítios e chácaras. Embora haja linha de ônibus urbano, os 

horários não são os melhores e sua população encontra dificuldades para locomoção. 

Hoje, o bairro Tanquinho é atendido no Posto de Saúde do Fontanella. 

Para uma pessoa idosa, ou mãe com criança de colo, o tempo percorrido para chegar no 

Postinho é muito grande. 

Assim sendo seria ideal que se construísse um posto de saúde naquele 

local, uma vez que, descentralizando o atendimento do Posto Fontanella melhoraria os 

serviços lá prestados, sendo que nele é atendido grande número de bairros e com isso, 

tem sempre suas consultas esgotadas. 

O atendimento desta reivindicação vem de encontro aos anseios dos 

moradores daquele bairro, que há tempos clamam por tal benfeitoria. 

Desta forma, Requeiro à Mesa, após ouvido o douto Plenário, 

observadas as formalidades legais de praxe, para que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência entendimentos junto a 

Secretaria Municipal Competente, no sentido de informar a esta Casa de Leis qual é a 

previsão para se implantar o Posto de Saúde no Bairro Tanquinho Velho, em 

conformidade com a Indicação n.º 024/2013 de minha autoria, apresentada no dia 05 

de fevereiro de 2013, que solicitava a construção um Posto de Saúde no bairro do 

Tanquinho Velho. 

Secretaria da Câmara Municipal, 6 de junho de 2019  

As.) VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – MAGRÃO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 11 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de junho de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 


